
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS
Gerência de Instrumentos Econômicos de Gestão

 

Ofício Circular IGAM/GECON nº. 1/2021
Belo Horizonte, 04 de maio de 2021.

Ao(À) Sr(a) Presidente 

Comitê de Bacia Hidrográfica de Minas Gerais 

  
Assunto: Cronograma de acompanhamento pelo Igam da implementação
da CRH.
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
2240.01.0002473/2021-79].
  

Sr(a) Presidente, 
 
Em atendimento à Lei 13.199/1999 que dispõe sobre a Política Estadual

de Recursos Hídricos em Minas Gerais, bem como com o objetivo de apoiar os
Comitês de Bacias Hidrográficas-CBHs no cumprimento do prazo para
implementação da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos conforme art. 27 do
Decreto nº 48.160/2021, encaminhamos aos Senhores o cronograma proposto
pelo Igam, em reunião realizada em 12/03/2021.

CBH Início

SF3/SF4 Abril/2021

SF6/SF7/SF8/SF9/SF10 Agosto/2021

JQ1/JQ2/JQ3/PA1 Janeiro/2022

SF1/SM1/MU1 Março/2022

Cronograma de Implementação da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos em MG

 

Esclarecemos que no mês proposto, os CBHs deverão instituir Câmara
Técnica ou Grupo de Trabalho para o início das discussões sobre metodologia e
preços públicos. Nesse caso, o Igam poderá auxiliar os CBHs na instalação dessas
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instâncias.
Destacamos que a proposta está de acordo com as unidades

estratégicas de gestão instituídas pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos
mediante DN nº 66/2020, ressalvadas as bacias hidrográficas que ainda não
possuem Plano Diretor de Recursos Hídricos. Por fim, reforçamos que a Gerência
de Apoio aos Comitês de Bacias Hidrográficas e Articulação à Gestão Participativa
– GECBH e a Gerência de Instrumentos Econômicos de Gestão – GECON estão à
disposição para auxiliá-los nos trâmites administrativos e técnicos necessários.

 
Atenciosamente, 
  

Documento assinado eletronicamente por Thiago Figueiredo Santana,
Diretor(a), em 04/05/2021, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 28933803 e o código CRC D1497549.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
2240.01.0002473/2021-79 SEI nº 28933803
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